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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
Emenda ____/2022 Aditiva ao Projeto de Lei 139/2022

Adiciona a ação orçamentária realização das batalhas de Rap no programa – 0136 – Cultura é um Direito, da Secretaria das Culturas, unidade orçamentária 41.01.

Art. 1º Adiciona a ação orçamentária realização das rodas de rima no programa – 0136 – Cultura é um Direito, da Secretaria das Culturas, unidade orçamentária 41.01.

	PROGRAMA
	UNIDADE RESPONSÁVEL
	AÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Valor Proposto

	0136 - Cultura é um Direito
	41.01 - Secretaria das Culturas
	Realização das batalhas de Rap
	200.000,00



Art. 2°  A adição será proveniente do remanejamento de valor da unidade orçamentária 99 do órgão 99 - reserva de contingência.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2022


Leonardo Giordano
Vereador
Justificativa
A emenda tem o objetivo de destinar recursos para a realização das batalhas de rima ou rodas culturais em Niterói. recentemente a Câmara dos Vereadores aprovou o projeto de lei 57/2022 que declara as batalhas como patrimônio cultural imaterial da cidade. As rodas ou batalhas de rima são em sua maioria organizadas em espaços públicos com um tímido investimento dos próprios frequentadores, são abertas ao público, sem restrição de acesso e acontecem com frequência geralmente semanal. Há hoje em Niterói muitos desses espaços atraindo pessoas, em sua maioria jovens, fomentando arte, cultura, pluralidade e criatividade. Algumas das rodas são a Batalha do Engenho, Batalha do Trevo, Batalha da Cantareira, Batalha do Favela e Arte, Batalha do Largo, Batalha de Santa Bárbara, Batalha da Marina, Batalha do Barreto e Batalha do Horto.
Desde já, contamos com apoio dessa egrégia casa legislativa.
www.leonardogiordano.com.br  vereador@leonardogiordano.com.br
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